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 1 
Ao décimo primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte às nove horas e cinco 2 
minutos, estiveram reunidos na sede do Coren-CE, sito à Rua Mário Mamede Nº. 609 – 3 
Bairro de Fátima; Dra. Ana Paula Brandão da Silva Farias – Presidente; Dra. Ana Paula 4 
Auriza de Lemos Silveira - Conselheira Secretária; Sra. Valdileide Rodrigues de Sousa – 5 
Conselheira Tesoureira; Sr. Fábio de Lima Ferreira – Conselheiro Efetivo; Sra. Lia Pedrosa 6 
da Silva – Conselheira Efetiva;  Dra. Rubênia Lauriza Pereira de Lima Vasconcelos; e Sr. 7 
Valderi Pereira Tavares Neto - Conselheiro Suplente. A Presidente fez as saudações 8 
iniciais, verificando a existência de quorum, dando inicio a Ordem do Dia, conforme pauta. 9 
Item 01.  Processo Administrativo n°. 195/2019. Assunto: Para homologação do Plenário o 10 
Compromisso do Ajustamento de Conduta - CAC avençado entre o COREN-CE e o 11 
Município de Beberibe, sobrestando, nos termos do art. 19, da Resolução COFEN nº. 12 
565/2017, pelo período máximo de 180 dias, os efeitos da Interdição Ética das atividades 13 
de enfermagem nas Unidades de Saúde Pública de Beberibe/CE, especificamente: PSF 14 
CAETANOS (SEDE 02), PSF DE SUCATINGA, PSF PARIPUEIRAS, PSF PARAJURÚ, 15 
PSF ITAPEIM, PSF SERRA DO FÉLIX, PSF FORQUILHA, PSF BOQUEIRÃO DO 16 
CESÁRIO, CENTRO DE SAÚDE, PSF SEDE IV, PSF SEDE III, PSF MORRO BRANCO 17 
(SEDE 01), PSF DE PALMEIRA, PSF DE JUAZEIRO, PSF URUAÚ e PSF CHORÓ. Item 18 
02.  Processo Administrativo n°. 094/2020. Assunto: Para aprovação do Plenário alteração 19 
de carros no seguro veicular. Aprovado por unanimidade, devendo o processo ser 20 
encaminhado à Comissão Permanente de Licitação para providências. Item 03.  Processo 21 
Administrativo n°. 096/2020. Assunto: Para aprovação do Plenário a participação do 22 
Assessor Jurídico Lucas de Brandão e Mattos no curso de elaboração do relatório de 23 
gestão aplicada a conselhos de fiscalização profissional. Aprovado por unanimidade, 24 
devendo o processo ser encaminhado à Comissão Permanente de Licitação para 25 
providências.  Nada mais havendo a relatar, eu, Ana Paula Auriza de Lemos Silveira, 26 
Conselheira Secretária, lavro o presente Extrato de Ata, que após lido e aprovado, será 27 
assinada por todos. 28 

 29 
Fortaleza, 11 de fevereiro de 2020. 30 

 31 
_____________________________________________ 

Dra. Ana Paula Brandão da Silva Farias 
Presidente 

 
_______________________ _____________________ 

Dra. Ana Paula Auriza de Lemos Silveira  
 Conselheira Secretária   

 
_______________________ _____________________ 

Sra. Valdileide Rodrigues de Souza 
 Conselheira Tesoureira  

ATA DA 377º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENÁRIO DO 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ. REALIZADA EM 
11 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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ATA DA 377º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENÁRIO DO 32 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ. REALIZADA 33 

EM 11 DE FEVEREIRO DE 2020. 34 
 
 
 

_______________________ _____________________ 
Dra. Rubênia Lauriza Pereira de Lima Vasconcelos 

Conselheira Efetiva 
 

_______________________ _____________________ 
Sr. Fábio de Lima Ferreira 

Conselheiro Efetivo 
 

_______________________ _____________________ 
Sra. Lia Pedrosa da Silva 

Conselheira Efetiva 
 
 

_______________________ _____________________ 
Sr. Valderi Pereira Tavares Neto 

Conselheiro Efetivo 
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